
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Luis Santos Pereira Filho 
PL 160/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que “Altera o art. 1º, da Lei 

nº 2.423, de 21 de outubro de 1985, que dispõe sobre desafetação de bem de uso comum 

e doação de imóvel à Fazenda Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 

exarou parecer favorável ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a matéria está condizente 

com o previsto na Lei Orgânica Municipal em seu art. 33, incisos I e VIII, e art. 108, pois 

compete ao Chefe do Poder Executivo, por meio de lei, realizar a alienação de bens imóveis 

municipais. 

Observamos também, no tocante à matéria, que trata o PL de alteração de área 

já desafetada e autorizada a ser doada à Fazenda Pública do Estado de São Paulo por 

meio da Lei Municipal nº 2.423, de 21 de outubro de 1985.  

Conforme justificativa do PL, o aperfeiçoamento de ferramentas de medição 

possibilitou que o imóvel pudesse ser identificado com maior precisão, conforme memorial 

descritivo do processo 566/1985 da Secretaria de Planejamento e Projetos. 

Desse modo, nada a opor ao PL, ressaltando-se que a sua aprovação 

dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal, nos termos 

do art. 40, §3º, inciso 1º da Lei Orgânica Municipal. 

S/C., 11 de julho de 2024. 
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